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PARECER CEE/CEIF N.º 606/2025 APROVADO EM 06/11/2025

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADA: ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO JOÃO PESSOA – EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO: IVAIPORÃ

ASSUNTO: Pedido de cessação definitiva e simultânea das atividades escolares.

RELATORA: DÉBORA VILAS BOAS TALGA WEILLER

EMENTA: Cessação definitiva e simultânea das atividades escolares,
a  partir  de  01/01/2025.  Parecer  favorável.  Determinação  à
mantenedora  e  à  instituição  de  ensino,  para  que  assegurem  o
cumprimento das exigências constantes na Deliberação CEE/PR n.º
03/2013 e no Parecer Normativo CEE/PR n.º 01/2018.

I – RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminhou  a  este
Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Ivaiporã, de
interesse da Escola Municipal do Campo João Pessoa - Educação Infantil e Ensino
Fundamental, situada à Rua Principal, s/n, município de Ivaiporã, pelo qual solicitou
à cessação definitiva e simultânea das atividades escolares, a partir de 01/01/2025.

A instituição de ensino  é mantida pelo Município de Ivaiporã e
obteve a renovação do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, pela
Resolução Secretarial n.º 574, de 23/02/2017, vigente até 06/12/2026.

A Educação  Infantil  obteve  a  renovação  da  autorização  pela
Resolução Secretarial n.º 4578, de 14/07/2023, vigente até 31/12/2028.

O Ensino Fundamental – Anos Iniciais obteve a renovação da
autorização  pela  Resolução  Secretarial  n.º  1193,  de  21/03/2022,  vigente  até
31/12/2026.

A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu o Relatório Circunstanciado.

O Departamento de Educação Inclusiva - Dein/Deduc/Seed, pelo
Parecer n.º 558/2025 manifesta-se favorável à cessação definitiva da instituição de
ensino.
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A  Coordenação  de  Documentação  Escolar  –
CDE/DNE/DPGE/Seed,  informou  que  os  Relatórios  Finais  foram  analisados,
validados e encontram-se arquivados na Coordenação de Documentação Escolar e
no Sistema SERE/WEB/CELEPAR.

A  documentação  dos  estudantes  está  em  conformidade  e
encontra-se arquivada na Secretaria Municipal de Educação de Ivaiporã.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed
declarou-se favorável à cessação definitiva e simultânea das atividades escolares da
instituição de ensino que oferta a educação do campo.

II – MÉRITO

Trata-se  de  pedido  de  cessação  definitiva  e  simultânea  das
atividades escolares da Escola Municipal do Campo João Pessoa - Educação Infantil
e Ensino Fundamental, município de Ivaiporã que oferta a educação do campo.

A matéria está regulamentada nos Arts. 78, 79 e 80, do Capítulo
IV, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata da cessação das atividades.

Em virtude da aprovação da Lei Federal n.º 12.960/2014, este
Conselho  exarou  o  Parecer  Normativo  n.º  01,  de  14/09/2018,  que  tratou  da
ratificação das normas gerais exaradas pelo CEE/PR para a oferta de educação do
campo e normas complementares para a cessação de escolas do campo.

A Lei Federal n.º 9394/1996 dispõe no seu artigo 28:

Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades
da vida rural e de cada região, especialmente:

Parágrafo  único.  O  fechamento  de  escolas  do  campo,  indígenas  e
quilombolas  será  precedido de  manifestação  do  órgão  normativo do
respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada
pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e
a manifestação da comunidade escolar. (grifos nossos) 

A Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, dispõe sobre as normas de
regulação, supervisão e avaliação da educação básica em instituições de ensino
mantidas e administradas pelo Poder Público. Por meio dos Arts. 78, 79 e 80, do
Capítulo IV, estabeleceu regras gerais sobre a cessação das atividades escolares.

Cabe destacar o que prevê a Deliberação CEE/PR n.º 03/2013,
no art. 80:

§ 1º O expediente referido no caput deve ser protocolado com antecedência
mínima de cento e oitenta dias da data da cessação pretendida.
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Conforme disposto, nos §§ 1º e 4º do art. 80 da Del. 03/2013 -
CEE/PR,  para  todas  as  formas  de  cessação  de  escola/curso/turma  do  campo,
indígena, quilombola e de ilhas, o pedido deverá ser precedido de manifestação do
Conselho Estadual de Educação.

Atendendo ao estabelecido no Parecer Normativo CEE/PR n.º
01,  de  14/09/2018,  que  trata  da  ratificação  das  normas  gerais  exaradas  pelo
Conselho Estadual de Educação para a oferta de Educação do Campo e normas
complementares para a cessação de Escolas do Campo, a mantenedora prestou as
seguintes informações: 
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Constam às fls.  26 a 29, mov 13, manifestação da Secretaria
Municipal de Educação sobre a criação da instituição de ensino:

A Escola Municipal do Campo João Pessoa, localizada no bairro Santa Luzia,
zona rural do município de Ivaiporã-PR. Foi fundada em 1962, na gestão do
1º Prefeito
[   ]
por solicitação da comunidade devido à necessidade de dar condições de
escolarização de seus filhos. Na época a escola atendia um número muito
grande de estudantes, em uma sala multisseriada porque só havia uma única
professora.

Devido a esse número grande de estudantes, em 1966, foi construída mais
uma sala, contratado mais um professor e assim passou a ser salas seriadas.
Entre os anos de 1983 à 1988, houve a redução do número de estudantes
devido ao êxodo rural, uma época muito difícil para a agricultura.

Com a implantação na comunidade da Vila Rural, em 1998, houve o aumento
do número de estudantes atendidos.

Em 2003,  a  Escola  Municipal  do  Campo  João  Pessoa  foi  construída  de
alvenaria em outro terreno, que passou a atender outras comunidades. No
entanto, ao analisar o número de estudantes atendidos nos últimos dez anos
(conforme dados em anexo),  pode-se  perceber  a  redução  no  número  de
matrículas.

Mesmo  a  Equipe  Gestora  junto  a  Assessoria  Pedagógica  da  Secretaria
Municipal  de  Educação  buscarem  ações  imediatas  a  fim  de  aumentar  o
número de matrículas através de divulgações em redes sociais, panfletagem
e busca  ativa  na  comunidade,  não  houve  demanda  suficiente  devido  ao
êxodo rural.

Vale ressaltar que, os estudantes residem na Vila Rural Ivainópolis, Água da
Prata, Estrada Santa Luzia e Comunidade São Pedro e foram direcionados
para a Escola Municipal Bento Viana, localizada à Rua Bela Vista, SN, Vila
Nova Porã, que fica a 7,2 km de distância ou para a Escola Municipal do
Campo Jacutinga, localizada à Rua Mauá, 25, no distrito de Jacutinga, que
fica  a  7  km  de  distância,  sendo  que  o  município  continua  ofertando  o
transporte  escolar,  visto  que  estes  estudantes  já  utilizavam e  não  houve
alterações em seus pontos de embarque e/ou desembarque.

A Escola Municipal Bento Viana – Educação Infantil e Ensino Fundamental
possui um espaço amplo e adequado para o desenvolvimento das atividades
pedagógicas, sua estrutura física dispõe de 01 (uma) sala de professores, 01
(uma) sala para secretaria, 01 (uma) sala de coordenação pedagógica, 01
(uma) sala de direção, 01 (um) almoxarifado, 10 (dez) salas de aula, 01 (um)
refeitório,  01 (uma) cozinha,  01 (uma) despensa,  01 (uma) lavanderia,  01
(um)  banheiro  feminino  e  01  (um)  banheiro  masculino  destinado  para  as
crianças,  banheiros  feminino  e  masculino  adaptados  para  pessoas  com
deficiência  e/ou  mobilidade  reduzida,  01  (um)  banheiro  destinado  aos
funcionários,  pátio  coberto,  quadra poliesportiva,  biblioteca,  brinquedoteca,
rampas de acesso: ao portão, aos pavilhões e em todas as salas, bem como
rampas de acesso a quadra poliesportiva com corrimão e guarda-corpo.

RPF 8



E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 23.785.147-1

A Escola Municipal do Campo Jacutinga – Ensino Fundamental funciona em
dualidade  administrativa  com  o  Colégio  Estadual  Nilo  Peçanha  –  Ensino
Fundamental e Médio, sendo que sua estrutura física dispõe de pátio coberto,
01 (uma) sala de direção e secretaria, 01 (um) almoxarifado, 06 (seis) salas
de aula, 01 (um) refeitório, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) despensa, 01 (uma)
lavanderia,  01  (um)  banheiro  feminino  e  01  (um)  banheiro  masculino
destinado para as crianças, banheiros feminino e masculino adaptados para
pessoas  com  deficiência  e/ou  mobilidade  reduzida,  01  (um)  banheiro
destinado  aos  funcionários,  quadra  poliesportiva,  rampas  de  acesso  e
corrimão na quadra esportiva, pode-se dizer que possui um espaço amplo e
adequado para o desenvolvimento das atividades pedagógicas.

Quanto aos docentes foi realizada uma reunião (conforme ata em anexo) e
exposta as instituições de ensino com vagas disponíveis para remoção, visto
que fazem parte do quadro efetivo do município.

Após análise das instituições, as professoras optaram para removerem seus
padrões  para  a  Escola  Municipal  do  Campo  Dom João VI,  localizada  no
distrito de Santa Bárbara. Os docentes com padrão não fixo, que também
fazem parte do quadro efetivo do município, participaram da distribuição de
aula no início do ano vigente e assumiram suas turmas de acordo com as
vagas disponíveis. A funcionária que cuidava da alimentação dos estudantes
e limpeza da instituição, encerro seu vínculo em dezembro de 2024, visto que
era contratada por uma empresa terceirizada.

Quando  houver  necessidade  de  documentos  que  comprovem  o  grau  de
escolarização, estes estarão arquivados em pastas individuais no Setor de
Documentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

Pode-se  dizer  que,  apesar  do  aumento  da  distância  entre  o  trajeto  dos
estudantes e as respectivas instituições direcionadas, o impacto da cessação
é  extremamente  positivo,  visto  que  a  Escola  Municipal  Bento  Viana  e  a
Escola  Municipal  do  Campo Jacutinga  contam com uma estrutura  predial
espaçosa, com quadra poliesportiva e com mais profissionais para melhor
atendimento  e  qualidade  de  ensino,  além  da  abertura  de  um  leque  de
oportunidades e benefícios que contribuem para a formação digna do ser
humano.

Destaca-se  também de  suma importância  a  socialização  dos  estudantes,
bem  como  uma  aprendizagem  mais  significativa  com  oportunidades  de
frequentar  uma  sala  com  crianças  da  mesma  idade  e  série  com  uma
professora  que  ensine  o  mesmo  conteúdo  para  todos,  mesmo  de  forma
diversificada, pois deve-se considerar a heterogeneidade de estudantes na
sala, como também seus aspectos culturais.
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No  âmbito  do  Sistema  Estadual  de  Ensino  do  Paraná,  a
desvinculação das instituições de ensino está disciplinada na Deliberação CEE/PR
n.º 03/2013, como cessação de atividades. Posteriormente, a Lei n.º 12.960/2014
alterou a Lei n.º 9.394/1996 para fazer constar a exigência de manifestação do órgão
normativo do sistema de ensino e a manifestação da comunidade escolar. Nesse
sentido, seguem abaixo cópias das Atas,  referente a reunião com a comunidade
escolar sobre a cessação das atividades escolares:
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A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, após análise dos documentos e da verificação in
loco,  constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a
cessação  das  atividades  escolares,  e  emitiu  Relatório  Circunstanciado,  no  qual
destaca-se:

[   ]
DECLARAÇÃO REFERENTE AOS RECURSOS HUMANOS QUE ATUAM NO
ESTABELECIMENTO  DE  ENSINO  EM  CESSAÇÃO,  INFORMANDO
VINCULO DE TRABALHO E OS POSSÍVEIS LOCAIS DE TRABALHO PARA
ONDE POSSAM SER DESIGNADOS

Conforme  a  Ata  08/2024,  de  20/12/2024,  no  MOV  19  se  reuniram  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  as  docentes  da  Escola  Municipal  do
Campo João Pessoa EIEF, juntamente com a gestora da instituição de ensino
e  a  responsável  pelo  setor  de  Recursos  Humanos  Rosana  Bissoloti  de
Oliveira, para tratar de assuntos referentes a remoção dos padrões devido a
cessação das atividades escolares da instituição mencionada a partir do início
do anos de 2025. A responsável pelo RH expôs as professoras que após a
decisão oficial do Conselho Estadual de Educação, caso retorne as atividades
na Escola Municipal do Campo João Pessoa – EIEF, as professoras poderão
retornar as suas fixações de origem. Desse modo explanou as instituições de
ensino que há vaga para remoção, para que as professoras fizessem suas
escolhas
[   ]

A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Ivaiporã, por meio
do  Termo  de  Responsabilidade,  ratificou  as  informações  contidas  no  Relatório
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes, no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Consta do processo:

-  Parecer  Técnico  n.º  558/2025,  de  12/05/2025  -
Dein/Deduc/Seed, do Departamento de Educação Inclusiva, à fl. 90, mov 33:
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-  Manifestação  da  Coordenação  de  Documentação  Escolar  –
CDE/DNE/Seed, à fl. 88, mov 31:
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-  Parecer  n.º  º  724/24  –,  da  Coordenação  de  Estrutura  e
Funcionamento-CEF/DNE/Seed:

[   ]
As atividades citadas foram encerradas em 31/12/2024, em decorrência da
nova  organização  da  administração  municipal,  que  decidiu  encerrar  as
atividades  da  instituição  diante  da  queda  no  número  de  matrículas  nos
últimos anos. A escola não participa do SAEB, o que limita a avaliação do
desempenho  educacional.  A  decisão,  também,  busca  oferecer  aos
estudantes  uma  escola  de  maior  porte,  com  melhores  condições  de
socialização e aprendizagem. A mudança possibilita turmas com alunos da
mesma faixa etária e um ensino mais adequado. Em 2025, os estudantes
foram transferidos  para  outras  escolas,  mantendo-se  o  transporte  escolar
sem alterações.
[   ]
A documentação dos estudantes está conforme os Preceitos Legais e ficará
sob a guarda do Setor de Documentação Escolar da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ivaiporã, situada na Rua Rio Grande do Norte,
1000,  sendo  de  sua  responsabilidade,  a  expedição  da  mesma,  quando
requerida.

Consta  no  processo  manifestação  da  CDE/SEED,  informando  sobre  os
relatórios finais.

Consta no processo o Parecer Técnico n.º 558/2025 – DEIN/DEDUC/SEED.

Da análise técnica documental do processo esta Coordenação de Estrutura e
Funcionamento constatou que foi  atendido o contido nas Deliberações n.º
03/2013, 12/2021, no Parecer Normativo n.º 01/2018 – CEE/PR e no Manual
de Procedimentos para os Atos Regulatórios das Instituições de Ensino e,
portanto,  é  favorável  à  concessão  da  cessação  definitiva  das  atividades
escolares da instituição de ensino.

Em síntese, e considerando os argumentos apresentados pela
mantenedora, a garantia de atendimento aos alunos em outra instituição de ensino
que oferta a educação do campo e o encerramento das atividades escolares em
31/12/2024, com a transferência dos estudantes, mesmo sem a prévia manifestação
deste Conselho, esta Relatora, em caráter excepcional, exclusivamente para fins de
cessação, acata a solicitação. 

III - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  cessação  definitiva  e
simultânea das atividades escolares  e  a consequente  desvinculação  do Sistema
Estadual  de  Ensino  do  Paraná,  da  Escola  Municipal  do  Campo João  Pessoa  –
Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental,  município  de  Ivaiporã,  neste  caso,
conforme  o  disposto  no  artigo  2º,  parágrafo  único  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
03/2013, a partir de 01/01/2025.
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A mantenedora deverá observar a previsão legal a respeito do
fechamento das Escolas do Campo e, antes de tomar qualquer decisão, consultar
este  Conselho,  obedecendo,  ainda  o  disposto  na Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação - LDB n.º 9394/1996, alterada pela Lei n.º 12.960/2014, de 27/03/2014, a
regulamentação do Capítulo IV, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, e o Parecer
Normativo CEE/PR n.º 01/2018, de 14/09/2018, que trata da ratificação das normas
gerais exaradas pelo Conselho Estadual de Educação para a oferta de Educação do
Campo e normas complementares para a cessação de Escolas do Campo.

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação,
para a expedição do ato regulatório. 

É o Parecer.

Débora Vilas Boas Talga Weiller
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
com 05 (cinco) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário da Conselheira Ozélia de
Fátima Nesi Lavina.

Curitiba, 06 de novembro de 2025.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEIF
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